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“Dá nova redação ao art. 1º da Lei 5.338 de 30 de abril 
de 2008, que dispõe sobre denominação de creche e 
pré-escola municipal”. 

JOSÉ ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indaiatuba 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º —- O art. 1º da Lei 5.338 de 30 de abril de 2008, que 

dispõe sobre a denominação de creche e pré-escola municipal, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º - Fica denominada EMEB e Creche Prof” Vera 

Tosca Magnusson Belluomini, a creche localizada no Jardim Carlos 
Aldrovandi” (NR). 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Indaiatuba, aos 21 de novembro 
de 2008. 

JO ILVA 
EFEITO 

Publicado na Secretaria Geral do Município. em 21 de novembro de 2008. 
Sergio Henrique Dias. Secretario.


